
PREFEITURA MUNICIPAL ^Nif 
URANIA 	URAM

ADM. 2021 - 2024 

CNPJ: 46.611.11710001-02 	ESTADO DE SÃO PAULO 

Urânia SP, 25 de janeiro de 2024. 

Ofício n° 02512024 

À Exma. Sra. 
KÁTIA CRISTINA SIEBRA 
Presidente da Câmara Municipal 
Urânia/SP 

Senhora Presidente, Senhores Vereadores: 

MENSAGEM/PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 00212024. 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência e Nobres Vereadores o incluso 

Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre a alteração dos níveis de vencimentos e salários do 

Quadro Geral de Pessoal e dos Agentes Políticos do Município de Urânia e dá outras providências. 

O presente projeto de Lei tornou-se necessário, para alterar as referências salariais 

dos funcionários públicos do Município de Urânia, reajustando os salários com a realidade nacional. 

Ao ensejo, considerando o período de recesso legislativo e as determinações 

previstas no artigo 181 do Regimento Interno da Câmara Municipal, solicito a realização de SESSÃO 

EXTRAORDINÁRIA para votação do presente projeto de lei, tendo em vista o interesse público envolvido. 

Contando com a aprovação dos ilustres Senhores Vereadores, manifestamos a 

nossa admiração e respeito a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores. 

Atenciosamente, 

MáAjoIDorni5j 
Prefeito Municipal 

PROTOCOLO N..,Q.Q.5 .... 

DE, 	 /L) 

Horário: .......... :J.'.... 

4 deinur Ma 	Junior 
Diretor Adínistrtiur. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 00212024 

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS NÍVEIS DE VENCIMENTOS E 
SALÁRIOS DO QUADRO GERAL DE PESSOAL E DOS AGENTES 
POLÍTICOS DO MUNICÍPIO DE URÂNIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

Márcio Arjol Domingues. Prefeito do Município de Urânia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, encaminha à Câmara Municipal de Urânia o seguinte Projeto de Lei 
Complementar: 

Artigo 1° - Fica alterado o Anexo l - Escala de Vencimentos e Promoções - da Lei 
Complementar n° 001/2013, de 05 de fevereiro de 2.013, e suas alterações posteriores, o qual passa a 
vigorar conforme o Anexo l - Escala de Vencimentos e Promoções desta Lei Complementar. 

§ 10 - Considerando o índice inflacionário do período - IPCA, para fins de revisão 
geral anual, está sendo aplicada a reposição no percentual correspondente a 4,62% (quatro vírgula 
sessenta e dois por cento) no subsídio dos Agentes Políticos, a partir de 1° de janeiro de 2024, conforme 
o artigo 6 1 , da Lei n° 3.241/16, de 03 de maio de 2016. 

§ 21  - Considerando o índice inflacionário do período, para fins de revisão geral 
anual, está sendo aplicada a reposição no percentual correspondente a 4,62% (quatro vírgula sessenta 
e dois por cento), e reajuste de 0,38% (zero ponto trinta e oito por cento), totalizando 5% (cinco por cento) 
na escala de vencimentos do Quadro Geral de Pessoal, a partir de 1 0  de janeiro de 2023. 

§ 30  - A data-base da revisão geral anual dos servidores públicos do Município de 
Urânia, fica mantida em 1 1  de janeiro de cada ano. 

Artigo 21  - As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas, no 
corrente exercício, por conta das dotações próprias, consignadas no orçamento da despesa vigente para 
o corrente exercício, suplementadas se necessário por ato do Executivo. 
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Artigo 3 0  - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 1 1  de janeiro de 2024. 

Prefeitura Municipal de Urânia 
Urânia SP, 25 de janeiro de 2024 

Márcio  
Prefeito Municipal 

PROTOCOLO 	 4 
DE, ...... 

Ofár4o: 

Al 
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ANEXO 1 

REF. 
A 

(INICIAL) 

B 

(5 ANOS) 

C 

(10 ANOS) 

D 

(15 ANOS) 

E 

(20 ANOS) 

F 

(25 ANOS) 

G 

(30 ANOS) 

H 

(35 ANOS) 

1 1.38909 1.458,54 1.531,47 1.608,04 1.688,44 1.772,86 1.861,51 1.954,58 

2 1.416,34 1.487,16 1.561,51 1.639,59 1.721,57 1.807,65 1.898,03 1.992,93 

3 1.473,38 1.547,05 1.624,40 1.705,62 1.790,91 1.880,45 1.974,47 2.073,19 

4 1.503,15 1.57831 1.657,22 1.740,08 1.827,09 1.918,44 2.014,36 2.115,08 

5 1.533,83 1.610,52 1.691,05 1.775,60 1.864,38 1.957,60 2.055,48 2.158,25 

6 1.565,44 1.643,71 1.725,90 1.812,20 1.902,80 1.997,95 2.097,84 2.202,73 

7 1.638,11 1.720,02 1.806,02 1.896,32 1.991,14 2.090,70 2.19523 2.304,99 

8 1.648,47 1.730,89 1.817,44 1.908,31 2.003,73 2.103,91 2.209,11 2.319,56 

9 1.672,85 1.756,49 1.844,32 1.936,53 2.033,36 2.135,03 2.241,78 2.353,87 

10 1.708,64 1.794,07 1.883,77 1.977,96 2.076,86 2.180,70 2.289,74 2.404,23 

11 1.745,59 1.832,87 1.924,51 2.020,74 2.121,78 2.227,86 2.339,26 2.456,22 

11.1 1.814,06 1.904,77 2.000,01 2.100,01 2.205,01 2.315,26 2.431,02 2.552,57 

12 1.969,62 2.068,10 2.171,50 2.280,08 2.394,08 2.513,79 2.639,48 2.771,45 

13 2.020,73 2.121,77 2.227,85 2.339,25 2.456,21 2.579,02 2.707,97 2.843,37 

14 2.164,83 2.273,07 2.386,72 2.506,06 2.631,36 2.762,93 2.901,08 3.046,13 

15 2.634,38 2.766,10 2.904,40 3.049,62 3.202,10 3.362,21 3.530,32 3.706,84 

15.1 2.772,00 2.910,60 3.056,13 3.208,94 3.369,38 3.537,85 3.714,75 3.900,49 

16 2.779,28 2.918,25 3.064,16 3.217,37 3.378,23 3.547,15 3.724,50 3.910,72 

17 3.231,56 3.393,14 3.562,79 3.740,93 3.927,98 4.124,38 4.330,60 4.547,13 

18 3.857,17 4.050,03 4.252,53 4.465,15 4.688,41 4.922,83 5.168,97 5.427,42 

19 3.948,27 4.145,68 4.352,96 4.570,61 4.799,14 5.039,10 5.291,06 5.555,61 

20 3.995,96 4.195,76 4.405,55 4.625,82 4.857,12 5.099,97 5.354,97 5.622,72 

21 4.177,04 4.385,89 4.605,18 4.835,44 5.077,21 5.331,07 5.597,63 5.877,51 

22 4.745,75 4.983,04 5.232,19 5.493,80 5.768,49 6.056,92 6.359,76 6.677,75 

23 5.172,34 5.430,95 5.702,50 5.987,63 6.287,01 6.601,36 6.931,43 7.278,00 

24 7.476,95 7.850,80 8.243,34 8.655,51 9.088,29 9.542,70 10.019,83 10.520,82 

25 9.995,14 10.494,90 11.019,64 11.570,63 12.149,16 12.756,62 13.394,45 14.064,17 

SUBSÍDIOS 

PREFEITO R$ 13.043,84 

VICE PREFEITO R$ 4.347,94 



PREFEITURA MUNICIPAL DE URÂNIA 
2024 

IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 

QTDE 	 REPOSIÇÃO SALARIAL 	 VLR MENSAL 	
VALOR MENSAL COM 	 PROJEÇÃO 2025 COM PROJEÇÃO 2026 COM 

PROJEÇÃO 2024 13,33 
REAJUSTE 	 5% DE REPOSIÇÃO 	5% DE REPOSIÇÃO 

267 FUNCIONARIOS MUNICIPAIS - REAJUSTE DE 5% R$ 1.113.86253 R$ 1.169.555,66 R$ 15590.17695 R$ 16 369.68580 R$ 17 188.17010 

163 VALE ALIMENTAÇÃO - REAJUSTE DE 3365% R$ 3&760,00 R$ 51 802,74 R$ 690.530,52 R$ 725.057,05 R$ 761.309.90 

28 PROFESSORES - REAJUSTE DE 5% R$ 127.255,20 ES 133 617.96 R$ 1 781 12741 R$ 1.870 183.78 R$ 1 963 692,97 

295 Total R$ 1.279.877,73 R$ 1.354.976,36 R$ 18.061.834,88 R$ 18.964.926,63 R$ 19.913.172,97 

EXERCÍCIO DE 2024 - IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO  

Previsão de despesas com pessoal exercício de 2024  R$ 	17087.770 13 

Resultado do Impacto Orçamentário Financeiro  RS 	974 064,75 

Previsão Total gastos no exercício de 2024 com o impacto  RS 	18061.834.88 

Previsão atualizada da RCL exercício de 2024  R$ 	39 983 494 00 

45,17% 

EXERCÍCIO DE 2025- PREVISÃO INFLACIONÁRIA ESTIMADO EM 5%  

Previsão de despesas com pessoal exercício de 2025  RS 	18061.83488 

Resultado do Impacto Orçamentário Financeiro  RS 	903.091,75 

Previsão Total gastos no exercício de 2025 com o impacto  R5 	1&9(54.926,63  926.63 

Previsão atualizada da RCL exercício de 2025  R$ 	41 982.668,70 

45,17% 

EXERCÍCIO DE 2026- PREVISÃO INFLACIONÁRIA ESTIMADO EM 5%  

Previsão de despesas com pessoal exercício de 2026  R$ 	18 964.926,63 

Resultado do Impacto Orçamentário Financeiro  ES 	948.246,34 

Previsão Total gastos no exercício de 2026 com o impacto  RS 	19 913 172,97 

Previsão atualizada da RCL exercício de 2026  ES 	44081 802,13 

45,17% 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os fins previstos na Lei Complementar N° 101, de 04 de Maio de 2000, que as despesas geradas através dos Projetos de Leis Complementares nos 00112024. 00212024 00312024 e 00412024, 

tem dotação orçamentária, dispõe de recursos financeiros suficientes e estão consoante a legislação pertinente aplicada 

Urania (SP), 26 de janeiro de 2024. 

MARCIO ARJOL DOMINGUES 

Prefeito Municipal 


